
Ano IX
quArtA-feIrA, 

11 de JuLHo de 2018
MunICÍPIo de PALMAS 

eStAdo do toCAntInS

2.038
Edição nº

sUMÁRio

ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo n° 1.622, dE 11 dE JULHo dE 2018.

designa os membros para compor o Conselho 
de Inovação e desenvolvimento econômico de 
Palmas (CIdeP), biênio 2018/2019.

A PREFEiTA dE PALMAs no uso das atribuições que confere 
o art. 71, incisos I e III, da Lei orgânica do Município, e com fulcro no 
§ 1° do art. 5º da Lei 2.024, de 20 de janeiro de 2014,

d e C r e t A:

Art. 1º São designados para compor o Conselho de Inovação 
e desenvolvimento econômico de Palmas (CIdeP), para o biênio de 
2018/2019, os seguintes membros: 

I - representantes do Poder executivo Municipal: 

a) pela Secretaria Municipal de desenvolvimento econômico 
e emprego: 

1. titular: Kariello Sousa Coelho; 
2. Suplente: José Marcos Silva Cardoso;

b) pela Secretaria Municipal de finanças: 

1. titular: Véra Lúcia thoma Isomura;
2. Suplente: dinay Alves rocha;

c) pela Secretaria Municipal de Planejamento e desenvolvimento 
Humano: 

1. titular: André rodrigues de Carvalho;
2. Suplente: José Augusto rodrigues Santos Júnior;

d) pela Secretaria Municipal de desenvolvimento rural: 

1. titular: newton Andrande Soares; 
2. Suplente: roberto Jorge Sahium;

e) pela Secretaria Municipal de desenvolvimento Social: 

1. titular: robson Cardoso fernandes;
2. Suplente: Simone da Silva Sandri rocha;

f) pela Secretaria Municipal de desenvolvimento urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais:

1. titular: roberto Petrucci Júnior;
2. Suplente: evandro Gomes Sobrinho;

g) pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos:

1. titular: rafael Marcolino de Souza;
2. Suplente: Lorran Lustosa de Sousa;

h) pela Procuradoria Geral do Município: 

1. titular:  Vinicius Spindola Campelo;
2. Suplente: Hítallo ricardo Panato Passos; 

i) pela Secretaria de Segurança e Mobilidade urbana:

1. titular: Welere Gomes Barbosa Silveira;
2. Suplente: Jocélio Pereira Santos;

j) pela Agência Municipal de turismo: 

1. titular: euzimar Pereira de Assis; 
2. Suplente: renata Souza oliveira Silva;

k) pelo Instituto Municipal de Planejamento urbano de Palmas: 

1. titular: Iapurê olsen;
2. Suplente: Marcus Vinícius Mendes Bazoni;

II - representantes da Associação Comercial e Industrial de 
Palmas (ACIPA):

a) titular: Luciano Valadares rosa;
b) Suplente: fabiano roberto Matos do Vale filho;

III - representantes da Câmara dos dirigentes Lojistas de 
Palmas (CdL):

a) titular: Silvan Marcos Portilho;
b) Suplente: Antônio davi Goveia;

IV - representantes da Associação dos distribuidores e 
Atacadistas do estado do tocantins (AdAt): 

a) titular: Luiz Cláudio Ceolin tose; 
b) Suplente: Luiz Antônio Lopes;

V - representantes da Associação tocantinense de 
Supermercados (AtoS):

a) titular: Maria de fátima de Jesus; 
b) Suplente: Agamenon Abreu oliveira; 

VI - representantes do Serviço Brasileiro de Apoio à Micro e 
Pequena empresa (SeBrAe): 
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

THiAGo dE PAULo MARConi
Secretário da Casa Civil - Interino

AGosTinHo ARAÚJo RodRiGUEs JÚnioR
Superintendente de elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
ed. Via nobre empresarial - 7º Andar -  Palmas/to   

CeP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

a) titular: Pedro José ferreira; 
b) Suplente: omar Antonio Hennemann;

VII - representantes do Conselho regional de Contabilidade 
(CrC): 

a) titular: norton thomazi; 
b) Suplente: Gabriel oliveira da Silva Cunha;

VIII - representante do Conselho regional de Administração 
(CrA): 

a) titular: Anderson Luiz Justino Martins; 
b) Suplente: francisco Almeida Costa;

IX - representantes da Associação dos Comerciantes de 
Material de Construção (Acomac):

a) titular: Juliano Leonardo Meurer;
b) Suplente: Ivan ricardo neves Inácio;

X - representantes da ordem dos Advogados do Brasil 
(oAB):

a) titular: Luiz renato de Campos Provenzano;
b) Suplente: Célio Henrique Magalhães rosa;

XI - representantes do Conselho regional de economia 
da 25ª região (Corecon):

a) titular: Higor de Sousa franco;
b) Suplente: Claudiney Henrique Leal da Costa;

XII - representantes do Convention Visitors Bureau:

a) titular: Ilza Correa rocha;
b) Suplente: Cleide Brandão Alvarenga.

Art. 2º fica revogado o decreto 1.265, de 20 de junho de 
2016.

Art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 18 de abril de 2018.

Palmas, 11 de julho de 2018.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Kariello Sousa Coelho
Secretário Municipal de desenvolvimento econômico e emprego

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - interino

dECRETo nº 1.623, dE 11 dE JULHo dE 2018.

nomeia os membros do Conselho Municipal 
de Saúde para o triênio 2018-2020, na forma 
que especifi ca.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e V da Lei orgânica do Município, e 

com fulcro no art. 3° da Lei n° 2.310, de 9 de maio de 2017,

d e C r e t A:

Art. 1º São nomeados para compor o Conselho Municipal 
de Saúde (CMS), para o triênio 2018-2020, os seguintes 
representantes:

I - do Governo Municipal, na condição de representantes 
da Secretaria Municipal da Saúde:

a) Whisllay Maciel Bastos, Secretário Municipal da Saúde, 
membro nato; 

Marcus Senna Calumby, suplente;

b) Jaciela Margarida Leopodino, titular;
francileura Pereira da Silva, suplente;

c) Veruska Azevedo Veras, titular;
Celestina rosa de Sousa Barros, suplente;

d) Juliana Veloso ribeiro Pinto, titular;
Alessandro farias Pantoja, suplente;

II - dos órgãos federais de saúde, situados no município de 
Palmas, por meio do núcleo do Ministério da Saúde no tocantins:

a) relmivam rodrigues Milhomem, titular;
b) frederico frederique Silvério, suplente;

III - da Secretaria  de estado da Saúde do tocantins:

a) edivaldo Pereira da Silva, titular;
b) raimunda fortaleza de Sousa, suplente;

IV - dos Prestadores de Serviço de Saúde:

a) pelo Hospital Padre Luso (segmento privado fi lantrópico):

1. Maria Alice de Araújo, titular;
2. Ana Cristina Linhares Galvão Silva, suplente;

b) pela empresa rede exemplo de Laboratórios Ltda 
(segmento privado lucrativo):):

1. Mário Augusto Santana dos Anjos, titular;
2. Paula Menezes Santana dos Anjos, suplente;

V - dos trabalhadores de saúde:

a) pelo Sindicato dos Cirurgiões dentistas do estados do 
tocantins (Sicideto):

1. Giancarlo de Montemor quagliarello, titular;
2. daniella de Argollo Bragança, suplente;

b) pelo Conselho regional de Psicologia - 23º região 
(CrP-23) :

1. Stefhane Santana da Silva, titular;
2. Pedro Paulo Valadão Coelho, suplente;
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c) pelo Conselho regional de Serviço Social do tocantins 
- 25º região (Cress-to):

1. Maria de fátima Vieira damaso, titular;
2. naiara Cardoso dos Santos Mascarenhas, suplente;

d) pelo Sindicato dos trabalhadores em Saúde do tocantins 
(Sintras-to):

1. Luiz fernando Amaral neife, titular;
2. raimundo de Sousa Morais, suplente;

e) pelo Conselho regional de nutricionistas - 1º região 
(Crn-1) :

1. Luis César nobre de Mello Cardoso, titular;
2. Gabriela de Campos Mendes, suplente;

f) pelo Sindicato dos farmacêuticos do estado do tocantins  
(Sindifato):

1. odonel Pereira dos Santos Júnior, titular;
2. Pedro Henrique Goulart Machado rocha, suplente;

g) pelo Sindicatos dos fisioterapeutas e terapeutas do 
estado do 

Tocantins (Sinfito):

1. Sandro Bernardino ribeiro de Abreu Adrian, titular;
2. raphael Cota Couto, suplente;

h) pela Associação Brasileira de enfermagem (Aben):

1. Joseane Araujo franco, titular;
2. Maria rita Botelho Azevedo, suplente;

VI - dos usuários:

a) da Associação de Moradores da 605 norte (área 
Geográfica I) :

1. erenal Barbosa da Silva, titular;
2. José Alan de oliveira, suplente;

b)  do Conselho Local de Saúde 210 Sul (Área Geográfica 
II):

1. Antônio Granjeiro Saraiva, titular;
2. terezinha de Jesus Araujo Costa, suplente;

c) da Associação de Moradores da 1303 Sul (área 
Geográfica III):

1. rogério Lopes da Silva, titular;
2. José de Carvalho, suplente;

d) da Associação Comunitária Santa Bárbara (área 
Geográfica IV),  João Cardoso Lima, titular;

e) da Associação dos Pequenos Produtores rurais do 
Cinturão Verde de Palmas - Aprucivep (área Geográfica V),  Wilson 
Gomes da Silva, titular;

f) da Associação dos Agricultores familiares do PA entre 
Rios - Aferrios (Área Geográfica VI),  Valdecy Abadio Costa, titular;

g) da Associação de Pais e Amigos excepcionais (Apae):

1. Leonel dos Santos Vaz, titular;
2. Vilma Maria Gomes da Silva, suplente;

h) da Associação Beneficente Santa Edwiges, Sebastião 
Costa de Lima, titular;

i) do diretório Central dos estudantes (dCe):

1. Vittória régia Sales Lima, titular;
2. Guilherme Barbosa rodrigues fonseca naves, suplente;

j) do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Palmas (Sisemp):

1.Laura Maria dos Anjos, titular;
2. Samara Pereira Martins, suplente;

k)  do Centro de direito Humanos de Palmas (CdHP):

1. romeu Aloisio feix, titular;
2. Abrão Sousa, suplente;

l) do Movimento eclesial da renovação Carismática 
Católica da Arquidiocese de Palmas:

1. José elpídio naves rezende, titular;
2. João divino ferreira, suplente;

m) da Central dos trabalhadores e trabalhadoras do 
Brasil (CtB):

1. Sandra Maria ribeiro Leitão, titular;
2. Laís Karolinny Almeida Amaral, suplente;

n) da federação das Associações e núcleos da Pessoa 
Idosa no estado do tocantins (fanpito):

1. Leomar Cesar Brigagão, titular;
2. Múcio José Brekenfeld Lopes fernandes, suplente;

o) do Sindicato dos trabalhadores do Serviço Público 
federal do estado do tocantins (Sintsep-to):

1. Anísio tavares dos Santos, titular;
2. everardo Belém Silva, suplente;

p) da Igreja restauração da Última Hora (Ministério 
resgatando Vidas):

1. Sebastião Alves, titular;
2. raimundo Brito dias, suplente.

Parágrafo único. o mandato dos membros será de 3 (três) 
anos, permitida apenas uma recondução.

Art. 2º A função de membro do CMS não é remunerada, 
por ser considerada de interesse público relevante.

Art. 3º fica revogado o decreto nº 1.447, de 13 de setembro 
de 2001.

Art. 4º este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos a partir de 18 de dezembro de 
2017.

Palmas, 11 de julho de 2018.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interno

Whisllay Maciel Bastos
Secretário Municipal da Saúde

ATo nº 641- nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve
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CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA/CAsA CiViL/ nº 140, dE 10 dE JULHo dE 2018. 

o GABInete do SeCretárIo dA CASA CIVIL do 
MunICIPAL de PALMAS - to, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo art. 80, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, combinado com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.

reSoLVe:

Art.1º Conceder 07 dias de férias a servidora noemi 
oliveira de Souza, Analista de recursos Humanos, matrícula nº 
174761, relativa ao período aquisitivo 12/12/2016 a 11/12/2017, 
interrompidas pela Portaria/Casa Civil/nº 118, de 28 de junho de 
2018, a serem gozadas no período de 10/07/2018 a 16/07/2018.

Art.2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretário da Casa Civil de Palmas, aos 10 
dias do mês de julho de 2018.

thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino da Casa Civil 

PoRTARiA/nº 143, dE 11 dE JULHo dE 2018.

o SeCretárIo dA CASA CIVIL do MunICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o L V e:

Art. 1° ficam exonerados, os adiante relacionados dos 
cargos que especifica, a partir de 11 de julho de 2018, das seguintes 
Secretarias:

noMeAr 

VALtonIA GonÇALVeS doS SAntoS, no cargo de 
Assessor Político – dAS-4, na Secretaria Municipal de Governo e 
relações Institucionais, a partir de 11 de julho de 2018.

Palmas, 11 de julho de 2018.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo nº 642 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 
resolve,

noMeAr 

JeAn CArLoS CArVALHo, no cargo de Assistente de 
Gabinete I – dAS-8, na Secretaria de desenvolvimento Social, a 
partir de 11 de julho de 2018.

Palmas, 11 de julho de 2018.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

I - Subprefeitura da região Sul do Município de Palmas:
Gerente de Manutenção e Conservação – dAS-7:
JoeLSon de oLIVeIrA CoStA.

II - Casa Civil do Município de Palmas:
Assistente de Gabinete I – dAS-8:
KeZIA SoAreS SILVA.

Assistente de relações Institucionais – dAS-8:
AntonIo ALVeS PereIrA neto.

III - Secretaria Municipal de Governo e relações 
Institucionais:

Assistente de Gabinete I – dAS-8:
dArLene oLIVeIrA doS SAntoS.

IV - Procuradoria Geral do Município:

Assistente de Gabinete II – dAS-9:
YAGo LuIS BAStoS LuStoSA MAYALL.

V - Secretaria Municipal da educação:

Assessor Jurídico – dAS-5:
CYntHIA frutuoSo CerqueIrA rodrIGueS.

Assessor técnico II – dAS-7:
GISeLe de SouZA ALMeIdA.

Gerente de Apoio Pedagógico Infantil – dAS-7:
GeorGInete IAGHI LeIte AndrAde.

VI - Secretaria Municipal da Saúde:

Assessor técnico II – dAS-7:
tHALYtA doS SAntoS Sá.

VII - Secretaria Municipal de desenvolvimento Social:

Assessor executivo I – dAS-4:
frAnCeLI frAnCeLInA BoteLHo de SouZA foLHA.

Assistente de Gabinete I – dAS-8:
ALYrIo CHAVeS CoStA;
WALter JÚnIor dIAS de SouZA.

VIII - fundação Cultural de Palmas:

Assistente de Gabinete I – dAS-8:
CLeoMAr AIreS de oLIVeIrA.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 11 de julho de 2018.

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

PoRTARiA nº 144, dE 11 dE JULHo dE 2018.

o SeCretárIo dA CASA CIVIL do MunICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o L V e:

Art. 1º ficam rescindidos os contratos de trabalho dos 
servidores a seguir discriminados, do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais-40h, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, a partir de 11 de julho de 2018:
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AntÔnIo LuIS MeSSIAS, matrícula nº 413028544;
ACASSIAnA LIMA roCHA, matrícula nº 413031542;
AnIZIo noIA, Matrícula nº 413032477;
AntÔnIo LISBoA MoreIrA LIMA, matrícula nº 413031558;
AntÔnIo rIBeIro doS SAntoS, matrícula nº 413031579;
Berto PereIrA SoAreS dA SILVA, matrícula nº 413032291;
deneI dIVIno PereIrA SoAreS, matrícula nº 413032475;
edILSon BISPo CorreIA, matrícula nº 413032261;
frAnquIeL trIndAde noVAeS, matrícula nº 413031590;
ISLene frAnCo doS SAntoS, matrícula nº 413031499;
JoSÉ MArIo ALVeS MoreIrA matrícula nº 413031453;
noe do nASCIMento dIAS, matrícula nº 413031428;
noeLIA de oLIVeIrA dA ConCeIÇÃo rIBeIro, matrícula nº 
413031509;
rISoneIde dA SILVA neGrÃo, matrícula nº 413031654;
roBerto BrIto de MAtoS, matrícula nº 413031554;
roMuLo dA SILVA ArAÚJo, matrícula nº 413031436;
tHIAGo PereIrA de JeSuS neto, matrícula nº 413031434;
tHIAGo rodrIGueS doS SAntoS, matrícula nº 413032367;
VALdeCI PereIrA roCHA, matrícula nº 413028399;
VALdIneIA ferreIrA rIBeIro matrícula nº 413032333;
WILKInSon nASCIMento CoStA, matrícula nº 413033084.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 11 de julho de 2018.

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino 

PoRTARiA nº 145, dE 11 dE JULHo dE 2018.

 o SeCretárIo dA CASA CIVIL do MunICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1° fica tornado sem efeito no Ato nº 628-nM, de 6 de 
julho de 2018, publicado no Diário Oficial nº 2.035, de 6 de julho de 
2018, a parte que nomeia MArInetH CHAVeS ALVeS MorAeS 
no cargo de Assistente de relações Institucionais – dAS-8, na Casa 
Civil do Município de Palmas.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 11 de julho de 2018

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

PoRTARiA nº 146, dE 11 dE JULHo dE 2018.

o SeCretárIo dA CASA CIVIL do MunICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o L V e:

Art. 1º ficam rescindidos os contratos de trabalho dos 
servidores a seguir discriminados, da Secretaria Municipal da 
educação, a partir de 11 de julho de 2018:

Monitor de desenvolvimento Infantil-40h:
MArIA JoAquInA ALVeS tAVAreS, matrícula nº 413031834;
CLeonICe SAntoS, matrícula nº 413032428;
eVA ALVeS de SouZA LISBoA, matrícula nº 413032926;
MArGArete SouZA dA SILVA MAteuS, matrícula nº 413032509;
MArIA IrenY oLIVeIrA dA SILVA, matrícula nº 413032034;
IVAnILdA ferreIrA ALVArenGA, matrícula nº 413032098.

Professor nível I-40h:
CLeAne dA SILVA MAtoS, matrícula nº 413032750;
ISLAndIA ArAuJo de MeLo CAStro, matrícula nº 413032898;
KAtIuSCYA CHAVeS BrAndAo CoStA, matrícula nº 413032882;
HeLenICe rodrIGueS oLIVeIrA doS SAntoS, matrícula nº 413032114.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 11 de julho de 2018.

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino 

PoRTARiA nº 147, dE 11 dE JULHo dE 2018.

o SeCretárIo dA CASA CIVIL do MunICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o L V e:

Art. 1º ficam rescindidos os contratos de trabalho dos 
servidores a seguir discriminados, do cargo de técnico em Saúde: 
técnico em enfermagem-30h, da Secretaria Municipal da Saúde, 
a partir de 11 de julho de 2018:
 
Irene ferreIrA doS SAntoS, matrícula nº 413032208;
ISMenIA PereIrA fernAndeS, matrícula nº 413032207.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 11 de julho de 2018.

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino 

PoRTARiA/nº 148, dE 11 dE JULHo dE 2018.

o SeCretárIo dA CASA CIVIL do MunICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o L V e:

Art. 1° fica exonerada eLen CrIStInA GueLLen, do 
cargo de Assistente de Gabinete I – dAS-8, da Procuradoria Geral 
do Município de Palmas, a partir de 11 de julho de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 11 de julho de 2018.

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

PoRTARiA/nº 149, dE 11 dE JULHo dE 2018.

o SeCretárIo dA CASA CIVIL do MunICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o L V e:

Art. 1° fica exonerada VALtonIA GonÇALVeS doS 
SAntoS, do cargo de diretor de Políticas Públicas para Mulheres 
– dAS-4, da Secretaria Municipal de desenvolvimento Social, a 
partir de 11 de julho de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 11 de julho de 2018.

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino
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PoRTARiA/nº 150, dE 11 dE JULHo dE 2018.

o SeCretárIo dA CASA CIVIL do MunICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o L V e:

Art. 1° fica exonerada eLIAne LuStoSA BAtIStA, do 
cargo de Assistente de Gabinete I – dAS-8, da Secretaria Municipal 
de desenvolvimento Social, a partir de 11 de julho de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 11 de julho de 2018.

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

sECRETARiA dE TRAnsPARÊnCiA E 
ConTRoLE inTERno

CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CiTAção PoR EdiTAL nº 010/2018

o Presidente da Comissão de Processo Administrativo disciplinar 
da Corregedoria Geral do Município de Palmas, instituída pela 
PortArIA/PGM/CorGM n° 6/2018, de 30 de janeiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município n° 1.930, de 31/01/2018, 
alterada pela PortArIA/PGM/CorGM/nº 33/2018 e legalmente 
designada pela PortArIA/GAB/SetCI/CorreG/nº 21/2018 
–CItA, pelo presente edital, o servidor Ademir Santos Bezerra, 
matrícula nº 301431, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal 
da educação de Palmas, por se encontrar em local incerto ou 
não sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data 
de publicação deste, comparecer na sala da Corregedoria Geral 
do Município de Palmas, localizada na quadra 502 Sul, AV nS 
02, Conj. 01. ed Buritis, CeP: 077.021-658 em Palmas/to, para 
apresentar defesa escrita no Processo Administrativo disciplinar 
nº 2014/055091, em seu desfavor, em virtude dos fatos contidos no 
ofÍCIo nº 3036/GAB/SeMed datado de 30 de outubro de 2014, o 
qual noticia conduta que, em tese, configura o ilícito administrativo 
disciplinar de abandono de cargo, tipificado no art. 137 c/c art. 159, 
inciso II, ambos da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro 
de 1999 - estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Palmas- 
to.  Caso contrário, lhe será nomeado um defensor dativo, sob 
pena de reVeLIA. 

 
Palmas/to, 10 de julho de 2018.

Hugo Maciel da Silva
Presidente da Comissão de Processo Administrativo disciplinar

CiTAção PoR EdiTAL nº 011/2018

o Presidente da Comissão de Processo Administrativo disciplinar 
da Corregedoria Geral do Município de Palmas, instituída pela 
PortArIA/PGM/CorGM n° 6/2018, de 30 de janeiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município n° 1.930, de 31/01/2018, 
alterada pela PortArIA/PGM/CorGM/nº 33/2018 e legalmente 
designada pela PortArIA/GAB/SetCI/CorreG/nº 17/2018 
–CItA, pelo presente edital, a servidora taynara Keley Alves 
Almeida, matrícula nº 413012427, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo educacional, lotada na Secretaria 
Municipal da educação de Palmas, por se encontrar em local incerto 
ou não sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data 
de publicação deste, comparecer na sala da Corregedoria Geral 
do Município de Palmas, localizada na quadra 502 Sul, AV nS 
02, Conj. 01. ed Buritis, CeP: 077.021-658 em Palmas/to, para 
apresentar defesa escrita no Processo Administrativo disciplinar 
nº 2014/032745, em seu desfavor, em virtude dos fatos contidos no 
ofÍCIo nº 1743/GAB/SeMed datado de 25 de junho de 2014, o 

qual noticia conduta que, em tese, configura o ilícito administrativo 
disciplinar de abandono de cargo, tipificado no art. 137 c/c art. 159, 
inciso II, ambos da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro 
de 1999 - estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Palmas- 
to.  Caso contrário, lhe será nomeado um defensor dativo, sob 
pena de reVeLIA. 
 

Palmas/to, 10 de julho de 2018.

Hugo Maciel da Silva
Presidente da Comissão de Processo Administrativo disciplinar

sUBPREFEiTURA dA REGião sUL

EXTRATo dE AdEsão A ATA dE REGisTRo dE PREços do 
PE 126/2017 – ATA 070/2017 

dA sECRETARiA MUniCiPAL dE sAÚdE - FMs 
   sUBPREFEiTURA dA REGião sUL do MUniCÍPio dE 

PALMAs – sUB Rs

fundamentos Legais: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002; Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto 
Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde - fMS
Certame: Pregão eletrônico nº 126/2017
Ata de registro de Preços nº 070/2017
Validade da Ata: Até o dia 30/08/2018
Órgão Aderente: Subprefeitura da região Sul do Município de 
Palmas – SuB rS
Processo de Adesão: 2018008273

fornecedor: r. f. SIMon e CIA LtdA Me CnPJ/Mf: 09.041.621/0001-98

Item und qtde Especificação Marca
Valor

unitário
Valor total

01 un 7.000

f o r n e c i m e n t o  d e  r e f e i ç õ e s 

( A L M o Ç o /  J A n tA r )  t i p o 

quentInHA – recipiente rígido 

e térmico com divisórias para as 

preparações, com as seguintes  

características:

1) Peso mínimo de 710g;

2) 02(dois) tipos de saladas, sendo a 

seguinte composição:

a) 01(um) tipo de salada mista crua e/

ou cozida no vapor com, pelo menos, 

três vegetais do grupo “A” (brócolis, 

couve-flor, palmito, pepino, repolho 

branco, repolho roxo, tomate, etc.).

oBS: Per cápita: 120g.

b) 01(um) tipo de salada mista 

cozida composta de pelo menos 

dois vegetais do grupo “B”(abóbora 

kabutiá, abobrinha, beterraba, 

cenoura, chuchu, vagem, etc ) ou 

“B” + “C” (batatinha, batata doce, 

mandioca, milho verde, etc.) ou 

“C”, pelo menos 03(três) vezes na 

semana. nos dois dias restantes, 

variar com 01(um) tipo de guarnição 

(ex.: purês, suflês, legumes  sautés, 

refogados , gratinados, macarrão, 

farofas com  verduras ou com 

carnes, etc.).

oBS.: Per cápita: 110 a 130g.

não exceder mais do que uma 

preparação frita por semana e variar 

os tipos de verdura para que não 

haja monotonia.

c) 01(um) tipo de arroz ( variar: 

branco ou com vegetais ).

oBS.: Per cápita: 120.

d) 01(um) tipo de feijão ( variar: 

simples ou  tropeiro).

oBS.: Per cápita:

- simples: 60g

- tropeiro: 120g.

e) 02 (dois) tipos de CArneS 

(vermelha e branca)  com as 

seguintes características: Carne 

magra, macia, com variações nas 

formas de preparo

oBS.: Per cápita:

-Carne  Bovina (de 1ª):

- assada = 150g;

- grelhada = 150g.

-frango:

- assado sem osso = 150g;

- assado com osso = 200g.

-Porco ( obs.: sem toucinho):

- assado sem osso: 150g;

- assado com osso: 200g;

reSt. 

SeArA
16,90 118.300,00
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sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA GAB/sEFin nº 94 dE 09 dE JULHo dE 2018. 

o SeCretárIo MunICIPAL de fInAnÇAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 2.299 
de 30 de março de 2017.

oBSerVAÇÕeS:

• exigências quanto ao preparo:

-utilizar somente óleo vegetal ( 

ex.:canola, girassol, milho, soja, etc.);

- as carnes deverão ter toda a gordura 

aparente retirada;

• fornecer  cada preparação 

( salada crua, salada cozida, 

guarnição, carne, arroz e feijão) 

em recipientes separados, que 

mantenham a temperatura 

do alimento acima de 60°C 

durante o transporte até os 

estabelecimentos de Saúde, 

conforme as especificações da 

Vigilância Sanitária.

e x i g ê n c i a  d o  a l v a r á  d e 

func ionamento  emi t ido  pe la 

Vigilância Sanitária pertinente ao 

ano de 2016.

o Cardápio deverá ser elaborado 

pela empresa vencedora, com o 

parecer técnico de um nutricionista, 

atestando que o mesmo estará 

adequado para o local de distribuição, 

e apresentado à Secretaria Municipal 

de Saúde/diretoria de Atenção à 

Saúde, mensalmente, para ser 

avaliado pelo  setor responsável.

a) É indispensável que o cardápio 

elaborado pela empresa com o 

parecer de um nutricionista seja 

alterado a cada mês, inclusive 

os dias da semana, e enviado a 

esta Secretaria com antecedência 

de 15 (quinze) dias da entrega 

das refeições, podendo esse ser 

alterado, conforme sugestão do setor 

responsável desta secretaria.

1. nº de refeições / dia:

uSf Buritirana

- Almoço = 10 (onze)

- Jantar = 04 (três)

a) Horário de entrega das refeições 

nos estabelecimentos de Saúde 

CSC -Buritirana

- Almoço: 11:30h (onze horas e 

trinta minutos);

- Jantar: 18:00 (dezoito horas);

a) As entregas das refeições na CSC 

Buitirana deverão ser feitas todos os 

dias, inclusive sábados, domingos 

e feriados.

• d e v e r á  s e r  l e v a d o  e m 

consideração, o ControLe 

de teMPo – teMPerAturA 

desde a produção, transporte e 

a distribuição das refeições nos 

estabelecimentos de Saúde.

• AtenÇÃo:

A  e m p r e s a  v e n c e d o r a 

f i c a r á  r e S P o n S á V e L p e l o 

CUMPRIMENTO das especificações 

e ex igênc ias  ac ima c i tadas . 

Caso contrário, a Secretaria da 

Saúde poderá, a qualquer tempo, 

SUSPENDER O CONTRATO, ficando 

o mesmo sob a responsabilidade da 

2ª(segunda) colocada.
                                                                                                                   Valor total 118.300,00

Palmas -to, 11 de julho de 2018.

Paulo Cezar Monteiro
Subprefeito da região Sul do Município de Palmas – SuB rS

reSoLVe:

Art. 1º ConCeder 27 (vinte e sete) dias de férias a partir 
de 09/07/2018 a 04/08/2018, ao servidor Lindolfo Campelo da Luz 
Junior, Auditor do tesouro Municipal, Matricula funcional nº 153061, 
relativa ao período aquisitivo 2016/2017, publicada no Diário Oficial 
nº 1.922 de 19 de janeiro de 2018.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, 

Gabinete da Secretária Municipal de finanças, aos 09 dias 
do mês de julho de 2018.

Véra Lúcia thoma Isomura
Secretária Municipal de finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE sUsPEnsão 
PREGão ELETRÔniCo n° 035/2018

REGisTRo dE PREços
EXCLUsiVo ME E EPP

A Prefeitura Municipal de Palmas/to, por meio da Pregoeira da 
Secretaria de finanças, torna público, a SuSPenSÃo “SIne dIe” 
do PreGÃo eLetrÔnICo nº 035/2018, tipo Menor PreÇo 
Por IteM, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços na realização de  palestras e cursos 
profissionalizantes do Empreendimento Ipê Amarelo no município 
de Palmas/to, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos, de interesse da Secretaria 
Municipal da Habitação, processo nº 2017065904, em razão de 
alterações do edital solicitado pelo órgão demandante, conforme 
documentos acostados nos autos. Maiores informações poderão 
ser obtidas na superintendência de Compras e Licitações, à quadra 
401 Sul, Av. Joaquim teotônio Segurado, CJ. 01, Lt. 19-A, Plano 
diretor Sul, Palmas –to, CeP 77.015-550, ao lado da Santa Helena 
Veículos, em horário comercial, em dias úteis, e/ou pelos telefones 
(63) 2111-2736/2737, ou e-mail cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 11 de julho de 2018.

Marcia Helena teodoro de Carvalho
Pregoeira

AViso dE LiCiTAção
ToMAdA dE PREços n° 002/2018

A Prefeitura Municipal de Palmas -to, através da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de finanças, torna público 
que fará realizar às 09:00 horas do dia 31 de julho de 2018, na 
sala de reuniões da Superintendência de Compras e Licitações 
da Secretaria Municipal de finanças, sito à quadra 401 Sul, Av. 
Joaquim teotônio Segurado, CJ. 01, Lt. 19-A, Plano diretor Sul, 
Palmas –to, CeP 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, 
a toMAdA de PreÇoS nº 002/2018, do tipo Menor PreÇo 
GLoBAL Por Lote, com regime de execução eMPreItAdA 
Por PreÇo GLoBAL, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de implantação do 
Sistema de Hidrantes e GLP nas Praia das ArnoS, conforme 
especificações e condições constantes no edital, seu Termo de 
referência e anexos, processo nº 2018018538,  de interesse da 
Secretaria Municipal de desenvolvimento econômico e emprego. 
o edital poderá ser examinado no sítio portal.palmas.to.gov.br 
ou retirado pelos interessados Superintendência de Compras e 
Licitações da Secretaria Municipal de finanças, sito à quadra 
401 Sul, Av. Joaquim teotônio Segurado, CJ. 01, Lt. 19-A, Plano 
diretor Sul, Palmas –to, CeP 77.015-550, ao lado da Santa Helena 
Veículos, em horário comercial, em dias úteis. Maiores informações 
poderão ser obtidas no local, pelo fone (63) 2736/2737 ou e-mail 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 11 de julho de 2018.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº 113/2018/sEisP, dE 10 dE JULHo dE 2018

Interromper férias de servidor lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 

o  SeCretárIo  MunIC IPAL InterIno de 
InfrAeStruturA e SerVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-to, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Ato nº 633 - dSG, de 
6 de julho de 2018, e pelo artigo 80, inciso I e IV, da Lei orgânica do 
Município de Palmas c/c a Lei Municipal nº 2.343, de 4 de outubro 
de 2017 e decreto nº 1.458, de 19 de setembro de 2017.

ConSIderAndo o decreto nº 1.458, de 19 de setembro 
de 2017, que dispõe sobre a concessão das férias no âmbito do 
Poder Executivo do município de Palmas, publicado no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.854 de 09/10/2017, e revoga o decreto 
nº 222, de 21 de junho de 2011, e o decreto de 22 de abril de 2009.

ConSIderAndo que as férias interrompidas serão 
reprogramadas para fruição no mesmo exercício, salvo se a 
interrupção ocorrer no mês de novembro ou dezembro, onde 
as mesmas terão que ser usufruídas no exercício seguinte, mas 
somente até o mês limite para aquisição de novo período de férias, 
conforme o Art. 2º, do decreto nº 1.458, de 19 de setembro de 2017.

ConSIderAndo que ficará vedada a concessão de 
novas férias quando houver férias do servidor interrompidas a 
serem gozadas, conforme o Art. 6º, do decreto nº 1.458, de 19 de 
setembro de 2017.

ConSIderAndo o Art. 13, do decreto nº 1.458, de 19 
de setembro de 2017, que estabelece ao dirigente máximo de 
cada órgão ou entidade que em conjunto com o setor de recursos 
humanos da pasta serão responsáveis pela concessão obrigatória 
de férias anuais aos servidores.

reSoLVe:

Art. 1º InterroMPer o gozo de 25 (vinte e cinco) dias 
das férias do servidor WILSon JoSe de ASSIS rIBeIro dA 
SILVA, matrícula funcional nº 139741, lotada nesta Secretaria, no 
cargo efetivo de ASSIStente AdMInIStrAtIVo, relativamente 
ao período aquisitivo de 2016/2017, marcada para 02/07/2018 a 
31/07/2018.

Art. 2º A interrupção faz-se necessária a partir de 
07/07/2018 a 31/07/2018, em razão de extrema necessidade de 
seus serviços nesta Secretaria, assegurando-lhe o direito de usufruir 
o referido benefício em data posteriormente a ser acertada.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABInete do SeCretárIo MunICIPAL InterIno 
de InfrAeStruturA e SerVIÇoS PÚBLICoS, aos 10 dias 
do mês de julho de 2018.

LuIZ CArLoS ALVeS teIXeIrA
Secretário Municipal Interino de Infraestrutura e Serviços Públicos

EXTRATo dE ConTRATAo dE FoRnECiMEnTo nº 115/2018

ProCeSSo: 2018014584.
eSPÉCIe: Contrato fornecimento.
ContrAtAnte: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. ContrAtAdA: Atacado de Produtos Alimentícios CV 
Ltda-Me.
oBJeto: objeto do presente contrato é a aquisição de recarga de 
galão de água mineral de 20 litros para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 
referência e seus anexos.
VALor totAL: r$ 1.520,00 (um mil, quinhentos e vinte reais).
BASe LeGAL: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto Municipal 
nº 5.450/2005.

reCurSoS: funcional Programática: 04.122.1134-4501, natureza 
de despesa: 33.90.30, fontes de recursos: 001000103, fichas: 
20182478.
VIGÊnCIA: 31/12/2018.
dAtA dA ASSInAturA: 05 de julho de 2018.
SIGnAtárIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor rafael 
Marcolino de Souza, rG n°: 310.236 SSP/to, CPf nº: 944.371.221-
00, bem como da empresa Atacado de Produtos Alimentícios CV 
Ltda-Me, inscrita no CnPJ nº 24.481.794/0001-10, por meio de 
seu representante legal o senhor denis Pereira Gomes, portador 
do rG: 886.775 SSP/to e CPf: 031.597.171-19.

EXTRATo dE ConTRATAo dE FoRnECiMEnTo nº 116/2018

ProCeSSo: 2018014584.
eSPÉCIe: Contrato fornecimento.
ContrAtAnte: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. ContrAtAdA: firmino Comercio de Gás eireli-ePP.
oBJeto: objeto do presente contrato é a aquisição de recarga 
de gás de cozinha de para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 
referência e seus anexos.
VALor totAL: r$ 6.375,00 (seis mil, trezentos e setenta e cinco 
reais).
BASe LeGAL: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
reCurSoS: funcional Programática: 04.122.1134-4501, natureza 
de despesa: 33.90.30, fontes de recursos: 001000103, fichas: 
20182478.
VIGÊnCIA: 31/12/2018.
dAtA dA ASSInAturA: 05 de julho de 2018.
SIGnAtárIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor rafael 
Marcolino de Souza, rG n°: 310.236 SSP/to, CPf nº: 944.371.221-
00, bem como da empresa firmino Comercio de Gás eireli-ePP, 
pessoa jurídica de direito privado, CnPJ nº: 02.633.132/0001-86, 
por meio de seu representante o senhor Jose Carlos Lima de Brito, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do rG: 85.697 SSP/to e 
CPf: 663.139.531-34.

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd/ n.º497 /2018, dE 10 dE JULHo dE 2018.

o SeCretárIo MunICIPAL dA eduCAÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 947-nM, de 
11 de agosto de 2016, e considerando os termos do art. 67 da Lei 
federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e em conformidade 
com os artigos 38 e 39 do decreto Municipal nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015.

resolve:

Art.1º designar as servidoras Margaret Pereira da Silva, 
Matrícula nº 306121, como titular de fiscal de contrato e Diana 
Araújo de Almeida, Matrícula nº 413032644, como suplente de fiscal 
de contrato, para fiscalizar as seguintes contratações referentes ao 
transporte escolar da Zona rural:

Processo Contratado (a) CPf/CnPJ n° Contrato
2013023171 exata transportes Ltda 12.552.291/0001-00 23/2014
2013023171 exata transportes Ltda 12.552.291/0001-00 27/2014
2013023171 exata transportes Ltda 12.552.291/0001-00 28/2014
2013023171 exata transportes Ltda 12.552.291/0001-00 29/2014
2015012008 exata transportes Ltda 12.552.291/0001-00 249/2015

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua ausência 
respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
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autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se.

GABInete do SeCretárIo, em Palmas, Capital do 
estado do tocantins, aos dez dias do mês de julho do ano de 2018.

dAnILo de MeLo SouZA
Secretário Municipal da educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo do ConTRATo nº 009/2018

eSPÉCIe: ContrAto
ProCeSSo nº 2018019959
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MunICIPAL CrISPIM 
PereIrA ALenCAr
ContrAtAdA: ÉrICA CrIStInA doS SAntoS AGuIAr
oBJeto: Serviços técnicos de manutenção preventiva, corretiva 
e de consultoria de informática
VALor totAL: r$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2018 e Processo 
2018019959
reCurSoS: Programa de trabalho: 12.365.0305.6072; natureza 
de despesas: 44.50.52; fonte: 00.2000.365 
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAturA: 05 de junho de 2018
SIGnAtárIoS: ACe dA eSCoLA MunICIPAL CrISPIM PereIrA 
ALenCAr, por sua representante legal a Sr.ª Luciana dias 
Bitencourt, inscrita no CPf n° 817.475.781-34 e portadora do rG 
n° 58.63553 SSP/Go. empresa ÉrICA CrIStInA doS SAntoS 
AGuIAr, inscrita no CnPJ n° 20.942.487/0001-39, por meio de sua 
representante legal a Sr.ª Érica Cristina dos Santos Aguiar, inscrita 
no CPf n° 024.111.942-18 e portadora do rG n° 1.417.258 SSP/to.

EXTRATo dE ConTRATo n° 011/2018

ProCeSSo n°: 2018019110
eSPÉCIe: ContrAto 
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL dAnIeL BAtIStA
ContrAtAdA: VICente fILHo SoAreS - Me 
oBJeto: Aquisição de Limpeza e manutenção da piscina
VALor totAL: r$ 4.800 (quatro mil e oitocentos reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018019110
reCurSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020,0030 e 0010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAturA: 21 de junho de 2018
SIGnAtárIoS: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL dAnIeL BAtIStA, por seu representante legal o Sr. 
Luciano Coelho de Abreu, inscrito no CPf n° 533.077.471-34 e 

portador do rG n° 875432 SSP/to. empresa VICente fILHo 
SoAreS - Me, inscrita no CnPJ n° 15.267.066/0001-10, por meio 
de seu representante legal o Sr. Vicente filho Soares, inscrito no 
CPf n° 316.167.471-53 e portador do rG n° 351.079 SSP/to.

EXTRATo do ConTRATo nº 015/2018

ProCeSSo: 2018014617
eSPÉCIe: ContrAto 
ModALIdAde: ConVIte n° 003/2018
ContrAtAnte: ACCeI do Centro MunICIPAL de eduCAÇÃo 
InfAntIL SeMenteS do AMAnHÃ 
ContrAtAdA: MIMo IndÚStrIA de MÓVeIS LtdA 
oBJeto: Aquisição de mobiliário em geral
VALor totAL: r$ 13.050,00 (treze mil e cinquenta reais) 
BASe LeGAL: nos termos da Lei nº 1.256/2003, posteriormente 
alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo nº 2018014617
reCurSoS: Programa de trabalho: 12.365.0305.6072; natureza 
de despesas: 44.50.52; fonte: 00.2000.365 
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAturA: 10 de julho 2018
SIGnAtárIoS: ACCeI do CMeI SeMenteS do AMAnHÃ, por 
sua representante legal a Sr.ª Maria de fátima Albuquerque Costa, 
inscrita no CPf nº 820.439.571- 04 e portadora do rG nº 308.142 
SSP/to. empresa MIMo IndÚStrIA e CoMerCIo de MÓVeIS 
LtdA, inscrita no CnPJ nº 04.346.429/0001-96, por meio de seu 
representante legal o Sr. divino Souza de Morais, inscrito no CPf 
nº 422.527.331-87e portador do rG nº 1.578.428 -SSPGo. 

EXTRATo do ConTRATo nº 023/2018

ProCeSSo nº: 2018017187
eSPÉCIe: ContrAto 
ModALIdAde: ConVIte n° 004/2018
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MunICIPAL BeAtrIZ 
rodrIGueS dA SILVA
ContrAtAdA: deLtA ProdutoS e SerVIÇoS LtdA
oBJeto: Aquisição de carteiras escolares
VALor totAL: r$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2018017187
r e C u r S o :  P r o G r A M A  d e  t r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071
nAtureZAS de deSPeSAS:  33 .50 .30 ;  fonteS: 
0202.00.366;0202.00.367
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAturA: 05 de julho 2018 
SIGnAtárIoS: ACe da escola Municipal Beatriz rodrigues da 
Silva, por sua representante legal a Sr.ª Luciana Krämer, inscrita 
no CPf nº 351.497.872-72 e portadora do rG nº 2498.300 SSP/
to. empresa deLtA ProdutoS e SerVIÇoS LtdA, inscrita no 
CnPJ nº 11.676.271/0001-88, por meio do seu representante legal 
o Sr. Leandro Alves de Barros, inscrito no CPf nº. 712.022.931-15 
e portador do rG nº 114.4474 SSP/to.

REsULTAdo dE LiCiTAção – ToMAdA dE PREço n° 002/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACe da escola 
Municipal Monsenhor Pedro Pereira Piagem, torna público, para 
conhecimento de interessados, que a empresa 3J enGenHArIA 
e ArquIteturA LtdA - ePP, com o valor total de r$ 106.648,22 
(Cento e seis mil seiscentos e quarenta e oito reais e vinte e dois 
centavos), foi julgada como vencedora do Processo nº 2018006617, 
tendo como objeto a aquisição reforma parcial.

Palmas/to, 11 de julho de 2018.

eurlizilda ferreira de Sousa filgueira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AViso dE LiCiTAção
CARTA-ConViTE n.º 004/2018

A ACe da escola Municipal Maria rosa de Castro Sales por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que fará realizar 
às 09h30min do dia 19 de julho de 2018, na Sala dos Professores 
na escola Municipal Maria rosa de Castro Sales, localizado no 
endereço Av. Copacabana S/n Morada do Sol, Palmas/to, a 
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Licitação na modalidade CArtA-ConVIte n.º 004/2018, do tipo 
Menor PreÇo Por IteM, objetivando a aquisição de materiais 
de limpeza para a referida unidade de ensino, de interesse da 
escola Municipal Maria rosa de Castro Sales, Processo n.º 
2018016742. o edital poderá ser examinado ou retirado pelos 
interessados na escola Municipal Maria rosa de Castro Sales, no 
endereço acima citado, no horário de 07h30min às 11h30min, em 
dias úteis. Mais informações poderão ser obtidas na unidade de 
ensino ou pelo telefone (063) 3218 – 5495.

Palmas/to, 11 de julho de 2018.

Jhonatan Gomes ferreira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dA HABiTAção

EXTRATo dE ConTRATo dE AQUisição nº 26/2018 (*)

ProCeSSo nº: 2017/033.362
eSPÉCIe: ContrAto de AquISIÇÃo
ContrAtAnte: SeCretArIA MunICIPAL dA HABItAÇÃo
ContrAtAdA: J CoeLHo neto Me
oBJeto: o presente Instrumento tem por objeto a aquisição de 
892 unidades de camisetas personalizadas, modelo tradicional em 
malha fria, cor branca, silkcreen frente e versa com a logomarca 
conforme descrito no termo de referência e cronograma físico 
financeiro, para atender a 39 ações/atividades contidas no Projeto 
de trabalho técnico Social – PttS que está devidamente aprovado, 
para as famílias beneficiadas, no CONTRATO: Apoio à Urbanização 
de Assentamentos Precários das Zonas especiais de Interesse 
Social – ZeIS Santo Amaro nº 0352.753-44/2011 – PPI-PAC-2, 
localizados no município de Palmas/to. 
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) 
meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme 
estabelecido pela lei 8.666/1993, no interesse da Administração.
dAtA dA ASSInAturA do ContrAto: 11/05/2018
VALor: r$ 10.971,60 (dez mil novecentos e setenta um real e 
sessenta centavos). 
BASe LeGAL: decorre da Adjudicação na forma da Lei, com 
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
tudo constante do processo protocolado nesta Prefeitura Municipal 
de Palmas sob o nº 2017/033362 do Pregão eletrônico n.º 
192/2017, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição.
reCurSoS: dotações orçamentárias consignadas no termo de 
referência nº 029/2017 do presente processo. 
notA de eMPenHo n.º: 10604
SIGnAtárIoS: Município de Palmas/to, através do fundo 
Municipal de Habitação e Interesse Social, por meio da 
SeCretArIA MunICIPAL dA HABItAÇÃo instituição de direito 
público, inscrita no Ministério da fazenda sob o nº 17.816.159/0001-
81, neste ato representado pelo Secretário Municipal da Habitação, 
o Senhor fABIo frAntZ BorGeS rG nº 251359 – SSP/to, 
CPf/Mf nº 713.342.621-87; ContrAtAdo: J. CoeLHo neto 
eIreLI - Me, inscrita no CnPJ/Mf sob o nº 12.812.677/0001-03, 
por seu representante Legal, JoÃo CoeLHo neto portador do 
rG nº 4.585 459 SSP-Go, CPf nº 000.258.841-23.
________________
(*) REPUBLiCAdo por ter saído no doMP nº 2.002, de 18 de maio de 2018, pág. 25, com 
incorreção no original.

EXTRATo dE ConTRATo dE AQUisição nº 27/2018 (*)

ProCeSSo nº: 2017/033362
eSPÉCIe: ContrAto de AquISIÇÃo
ContrAtAnte: SeCretArIA MunICIPAL dA HABItAÇÃo
ContrAtAdA: tAtA CoMerCIo de equIPe PArA SAÚde, 
odonto – MedICo LtdA - Me
oBJeto: o presente Instrumento tem por objeto a aquisição de 
812 unidades de Squeeze plástico personalizados, cor a definir, 
550 ml, com a logomarca da atividade, silk 2/0 cores, arte inclusa, 
conforme descrito no termo de referência e cronograma físico 
financeiro, para atender a 39 ações/atividades contidas no Projeto 
de trabalho técnico Social – PttS que está devidamente aprovado, 
para as famílias beneficiadas, no CONTRATO: Apoio à Urbanização 
de Assentamentos Precários das Zonas especiais de Interesse 
Social – ZeIS Santo Amaro nº 0352.753-44/2011 – PPI-PAC-2, 
localizados no município de Palmas/to. 
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) 
meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme 
estabelecido pela lei 8.666/1993, no interesse da Administração.
dAtA dA ASSInAturA do ContrAto: 11/05/2018
VALor: r$ 2.793,28 (dois mil setecentos e noventa e três reais e 
vinte oito centavos) 

BASe LeGAL: decorre da Adjudicação na forma da Lei, com 
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
tudo constante do processo protocolado nesta Prefeitura Municipal 
de Palmas sob o nº 2017/033362 do Pregão eletrônico n.º 
192/2017, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição.
reCurSoS: dotações orçamentárias consignadas no termo de 
referência nº 029/2017 do presente processo. 
notA de eMPenHo n.º: 10605
SIGnAtárIoS: Município de Palmas/to, através do fundo 
Municipal de Habitação e Interesse Social, por meio da 
SeCretArIA MunICIPAL dA HABItAÇÃo instituição de direito 
público, inscrita no Ministério da fazenda sob o nº 17.816.159/0001-
81, neste ato representado pelo Secretário Municipal da Habitação, 
o Senhor fABIo frAntZ BorGeS rG nº 251359 – SSP/to, 
CPf/Mf nº 713.342.621-87; ContrAtAdo: tAtA CoMerCIo de 
equIPe PArA SAÚde, odonto – MedICo LtdA - Me, inscrita 
no CnPJ/Mf sob o nº 11.088.993/0001-11, por seu representante 
Legal, JoSe AKer portador do rG nº 4.625.724 SSP-SP, CPf nº 
692.524.088-00. 
________________
(*) REPUBLiCAdo por ter saído no doMP nº 2.013, de 5 de junho de 2018, págs. 8 e 9, com 
incorreção no original.

EXTRATo dE ConTRATo dE AQUisição nº 28/2018 (*)

ProCeSSo nº: 2017/033.366
eSPÉCIe: ContrAto de AquISIÇÃo
ContrAtAnte: SeCretArIA MunICIPAL dA HABItAÇÃo
ContrAtAdA: dfP CoMerCIAL eIreLI - Me
oBJeto: o presente Instrumento tem por objeto a aquisição de 
350 unidades de folder em papel couche 150g, A4 (aberto), 4x4 
cores, arte frente e verso, 1 dobra, arte inclusa conforme descrito 
no termo de referência e cronograma físico financeiro, para 
atender a 39 ações/atividades contidas no Projeto de trabalho 
técnico Social – PttS que está devidamente aprovado, para as 
famílias beneficiadas, no CONTRATO: Apoio à Urbanização de 
Assentamentos Precários das Zonas especiais de Interesse Social 
– ZeIS Santo Amaro nº 0352.753-44/2011 – PPI-PAC-2, localizados 
no município de Palmas/to. 
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) 
meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme 
estabelecido pela lei 8.666/1993, no interesse da Administração.
dAtA dA ASSInAturA do ContrAto: 11/05/2018
VALor: r$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco reais)
BASe LeGAL: decorre da Adjudicação na forma da Lei, com 
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
tudo constante do processo protocolado nesta Prefeitura Municipal 
de Palmas sob o nº 2017/033362 do Pregão eletrônico n.º 
192/2017, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição.
reCurSoS: dotações orçamentárias consignadas no termo de 
referência nº 029/2017 do presente processo. 
notA de eMPenHo n.º: 10596
SIGnAtárIoS: Município de Palmas/to, através do fundo 
Municipal de Habitação e Interesse Social, por meio da 
SeCretArIA MunICIPAL dA HABItAÇÃo instituição de direito 
público, inscrita no Ministério da fazenda sob o nº 17.816.159/0001-
81, neste ato representado pelo Secretário Municipal da Habitação, 
o Senhor fABIo frAntZ BorGeS rG nº 251359 – SSP/to, CPf/
Mf nº 713.342.621-87; ContrAtAdo: dfP CoMerCIAL eIreLI 
- Me pessoa jurídica de direito privado, CnPJ 22.794.235/0001-35, 
por seu representante Legal, JoHnAtHAn ferreIrA PIreS 
portador do CPf nº 010.128.331-86. 

________________
(*) REPUBLiCAdo por ter saído no doMP nº 2.002, de 18 de maio de 2018, pág. 26, com 
incorreção no original.

AGÊnCiA dE TURisMo

EXTRATo dE AdEsão A ATA dE REGisTRo 
dE PREços do PE 217/2017 – ATA 009/2018

sECRETARiA MUniCiPAL dE dEsEnVoLViMEnTo soCiAL/FMAs
AGÊnCiA MUniCiPAL dE TURisMo - AGTUR

fundamentos Legais: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002; Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto 
Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.
Órgão Participante: Secretaria Municipal de desenvolvimento 
Social/fMAS
Certame: Pregão eletrônico nº 217/2017
Ata de registro de Preços nº 009/2018
Validade da Ata: até o dia 08/02/2019
Órgão Aderente: Agência Municipal de turismo – AGtur
Processo de Adesão: 2018009638
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fas Comercial  e distribuição Ltda - Me CnPJ: 27.082.945/0001-56
Item qtd unid. Especifi cações Valor unitário V. total 

09a und 06 COMPUTADOR: (conforme especifi cações detalhada) no item 09 da ata de registro de preços nº 
009/2018, anexo no processo. 4.694,00 28.164,00

10 und 04 NOTEBOOK: (conforme especifi cações detalhada) no item 10 da ata de registro de preços nº 
009/2018, anexo no processo. 4.800,00 19.200,00

14 und 14 NOBREAK 1400 VA: (conforme especifi cações detalhada) no item 14 da ata de registro de preços 
nº 009/2018, anexo no processo. 515,00 7.210,00

totAL 54.574,00

Palmas -to, 11 de julho de 2018.

euzimar Pereira de Assis
Presidente da Agência Municipal de turismo AGtur

PUBLiCAçÕEs dA CÂMARA 
MUniCiPAL

EXTRAdo dE ConTRATo nº 19/2018

ProCeSSo: 2018000977
eSPÉCIe: Prestação de Serviços
ContrAtAnte: Câmara Municipal de Palmas
ContrAtAdA: r.J.C. CAVALHo SerVIÇoS – Me
oBJeto: Contratação de empresa especializada em Manutenção 
Preventiva e Corretiva em elevador.
VALor totAL: r$ 9.296,00
BASe LeGAL: Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993, alterada pela Lei 

8.883 de 08/06/1994.
reCruSoS: 2.1000.01.122.1122-4501 – Manutenção dos 
Serviços Administrativos; natureza das despesas – 33.90.39 – 
outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica; Sub-elemento da 
despesa – 1600 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis; 
fonte – 0010.00.103 – recursos Próprios – Ct.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.
dAtA dA ASSInAturA: 28 de junho de 2018.
SIGnAtárIoS: Câmara Municipal de Palmas, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CnPJ sob o nº 26.753.509/0001-07, 
neste ato representado pelo seu Presidente, excelentíssimo Senhor 
JoSÉ do LAGo foLHA fILHo, e do outro lado, a empresa, r.J.C. 
CAVALHo SerVIÇoS – Me, pessoa jurídica, inscrita no CnPJ nº 
06.223.636/0001-89, representada neste ato por seu representante 
legal, Senhor rAIMundo JoSÉ CordeIro de CArVALHo, 
doravante denominadon de ContrAtAdA.
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